
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ-CAGECE

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO
DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 20240044/CAGECE
PROCESSO Nº 1069.000148/2024-18 

OBJETO:Dispensa de Licitação para contratação de empresa na prestação de mão de obra terceiriza-
da,  cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), para execução de Ser  -  
viços Técnicos, Comerciais e Administrativos, atendendo as necessidades das gerênciassubordinadas à
Diretoria de Operações – DDO, de acordo com as especificações e quantitativos   previstos neste Termo  
de Referência.

Aos 23 (vinte e três) dias de janeiro de 2025, a Gerência de Contratação de Serviços e Obras –
GECOS, concluiu a análise da documentação enviada pelas empresas participantes da Dispensa
20240044/Cagece, por meio de correio eletrônico (dispensa.licitacao@cagece.com.br). 

Segue quadro resumo das propostas válidas apresentadas:

ORDEM EMPRESA CNPJ VALOR GLOBAL STATUS

01º DOMINI SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

23.740.606/0001-69 R$ 5.958.470,64 INABILITADA 

02º VENEZA SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

11.399.787/0001-22 R$5.962.996,86 INABILITADA 

03º PLENAR SERVIÇOS LTDA 10.433.367/0001-52 R$ 6.045.122,40 INABILITADA 

04º
JMT SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE

MÃO DE OBRA LTDA 07.442.731/0001-36 R$ 6.090.173,76 
ACEITA E

HABILITADA

05º SERVAL SERVIÇOS E LIMPEZA
LTDA

07.360.290/0001-23 R$ 6.365.317,80

A Gerência  de  Terceirização  -  GETER,  em  análise  à  documentação  da  Proposta  de  Preço  e
Habilitação Técnica  da primeira classificada,  da empresa DOMINI SERVICOS DE LIMPEZA LTDA,
inscrita no CNPJ nº 23.740.606/0001-69,  observou que em relação aos itens 12.7.2, 12.7.3, 12.8.1.1,
12.7.3.1,  12.11  e  12.12,   a  proponente  não  atende  às  exigências  editalícias,  razão  pela  qual  a
empresa fora desclassificada.

Seguindo-se  para  a  análise  da  segunda  colocada,  empresa  VENEZA  SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS  LTDA,  CNPJ  Nº  11.399.787/0001-22,  ao  ser  diligenciada  para  apresentar
documentação complementar, não respondeu a nenhum dos e-mails de convocação,  não atendendo
ao item 10.3.1.1.1 do Termo de Referência, anexo I do Edital.  Além disso, em atenção aos itens
12.7.2, 12.7.3, 12.8.1.1 12.11 e 12.12 do Edital, a GETER concluiu que a proposta e habilitação da
empresa não atendiam às exigências editalícias, razão pela qual a empresa fora desclassificada.

A terceira classificada empresa PLENAR SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 10.433.367/0001-
52,  ao ser  analisada pela GETER em sua  Proposta de Preço e Habilitação Técnica,  apresentou
desconformidades em relação  aos itens 12.7.2, 12.7.3, 12.8.1.1, 12.7.3.1, 12.11 e 12.12 do Edital, e
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12.3.1.1.1 do termo de referência, anexo I do edital,  não atendendo às exigências editalícias, razão
pela qual a empresa fora desclassificada.

Continuando a análise na ordem de classificação, a Gerência de Terceirização - GETER,  procedeu
com  a  análise  da  Proposta  de  Preço  e  Habilitação  Técnica  da  empresa  JMT  SERVIÇOS  DE
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, inscrita no  CNPJ nº  07.442.731/0001-36. Na sequência, a
GECOS analisou a qualificação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira.

Finalizada a  análise,  a  proponente  JMT SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA,
inscrita  no  CNPJ  nº  07.442.731/0001-36, restou  classificada  e  habilitada,  de  acordo  com  as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório e,  sendo verificada a aceitabilidade de sua
proposta, a referida empresa foi declarada vencedora da Dispensa de Licitação 20240044/ Cagece.

Nada  mais  havendo  a  ser  tratado,  deu-se  por  encerrada  a  presente  Dispensa  Emergencial  de
Licitação.

Fortaleza, 23 de janeiro de 2025.

Gerência de Contratação de Serviços e Obras                         Gerência de Terceirização 
                  GECOS  - CAGECE                                                      GETER/CAGECE


